PROJETO DE LEI Nº 20/2021 – REGIME DE URGÊNCIA
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE R$398.915,15 (TREZENTOS E NOVENTA E OITO MIL E NOVECENTOS E QUINZE REAIS E QUINZE CENTAVOS).
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 



Art. 1º Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento do Município de Schroeder, para exercício 2021, no valor de R$398.915,15 (trezentos e noventa e oito mil e novecentos e quinze reais e quinze centavos), como segue:

	02– GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

	04 – DIRETORIA MUNICIPAL DEFESA DO CONSUMIDOR

	04.125.0002.2.013 –MANUTENÇÃO DO PROCON 

	3.3.90.34.00.00
	00.01.0000
	Outras Desp.de Pessoal Dec.de Contratos de Terceiros 
	8.059,55


	02– GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

	01 – CHEFIA DE GABINETE

	08.243.0012.2.048 –MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

	3.3.90.34.00.00
	00.01.0000
	Outras Desp.de Pessoal Dec.de Contratos de Terceiros 
	3.223,82


	04– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

	04 – ASSESSORIA DE SAÚDE

	10.301.0013.2.050 –MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE

	3.3.90.34.00.00
	00.01.0002
	Outras Desp.de Pessoal Dec.de Contratos de Terceiros
	5.000,00


	12– SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

	01 – DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER

	27.812.0007.2.040– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS 

	3.3.90.34.00.00
	00.01.0001
	Outras Desp.de Pessoal Dec.de Contratos de Terceiros
	5.000,00


	05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

	04 – ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR

	12.365.0003.2.025 – MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB

	3.3.90.34.00.00
	00.01.0019
	Outras Desp.de Pessoal Dec.de Contratos de Terceiros
	117.196,07


	05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

	04 – ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR

	12.365.0003.2.027 – MANUTENÇÃO DOS JARDINS - FUNDEB

	3.3.90.34.00.00
	00.01.0019
	Outras Desp.de Pessoal Dec.de Contratos de Terceiros
	39.065,36


	05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

	04 – ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR

	12.361.0003.2.024 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB

	3.3.90.34.00.00
	00.01.0019
	Outras Desp.de Pessoal Dec.de Contratos de Terceiros
	221.370,35


Art. 2º Para atendimento das Suplementações de que trata o artigo anterior serão utilizados R$377.631,78 de excesso de arrecadação para as despesas com o Recurso do FUNDEB (00.01.0019) e as demais através de cancelamentos parciais e/ou totais das dotações do orçamento vigente, como segue:
	02– GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

	04 – DIRETORIA MUNICIPAL DEFESA DO CONSUMIDOR

	04.125.0002.2.013 –MANUTENÇÃO DO PROCON 

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0000
	Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
	8.059,55


	02– GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

	01 – CHEFIA DE GABINETE

	04.122.0002.2.002 –MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO 

	3.3.90.30.00.00
	00.01.0000
	Material de Consumo
	3.223,82


	04– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

	04 – ASSESSORIA DE SAÚDE

	10.301.0013.2.050 –MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0002
	Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
	5.000,00


	12– SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

	01 – DIRETORIA DE ESPORTE E LAZER

	27.812.0007.2.040– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESPORTIVAS 

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0001
	Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
	5.000,00



Art. 3º O Executivo está autorizado, nos termos do art. 9º da Lei Municipal nº 2510/2020– LOA, a abrir créditos adicionais, aos elementos criados por esta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.
Schroeder, 30 de julho de 2021.


FELIPE VOIGT









Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______.

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______.

SANCIONADA EM ______/______/______.

PROJETO DE LEI Nº 20/2021 – REGIME DE URGÊNCIA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O presente Projeto de Lei trata de Suplementações ao Orçamento visando a criação do elemento de despesa 34.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO, para possibilitar os empenhos relacionados à prestação de Serviços de Serventia.
Recentemente, foi realizada licitação para a 
contratação de empresa especializada em prestação de serviços terceirizados de forma contínua de serventia, a serem executados nas dependências dos diversos órgãos, unidades ou entidades da administração pública municipal de Schroeder/SC, por meio do Processo Licitatório nº 76/2021, que originou o Contrato nº 42/2021-PMS, sendo necessário o ajuste das rubricas orçamentárias para possibilitar os empenhos relacionados a tal serviço.

Na certeza da compreensão dos nobres vereadores, aguardamos deliberação do Projeto.

Schroeder, 30 de julho de 2021.

FELIPE VOIGT

Prefeito Municipal

